
Prefeitura t-M.unicipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N!2 1 481, ])E 6 DE DEZEMBRO DE 1. 968.-

J)ispõe sÔbre a abertura de crédito 

i3uplementar e dá outras pro vidências.-

O PREFEITO DO lYmNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 

Artigo 1º- Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um 

crédito de Nx$ 8.500, 00 (oito mil e quinhentos 

cru.zeiros novos), suplementar a verba orçamentá-• 
ria: 

3.1. 3/0.0. 3.- S�erviços de Terceiros -Item III 

Publicações, a:::sinaturas de jornais, revistas 

técnicas.-

Artigo 22- As despes�& cout a execução desta lei correrão por 

conta da anulaç:ão das seguintes verbas orçamentá

rias.-

4.1.3/0.0.3- Material Permanente 

Re!forma da séde do Tiro de Guerra l.21 

• tt • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • rer$ 2 • 000 t 00 

3.1.1/1. o. 3-· PE�ssoal Ci vi 1 

II- Aclicional p/Tempo de Serviço 
• .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • It!r$ 2 • 000 ' 00 

Encargos Municipais 
3. 2. 3/0. 9. 2-· I118. ti vos 

II- F:Lscal Aposentado • • • • •• N)-$ 1. 500,00 

Cc:mservação de Vias PÚblicas 
3.1.3/0.9.5·· Sc3rviços de Terceiros 

III- Execução de serviços de construção de 
muros de passeios • • • • • • •  � 3.000,00 

Artigo 32- Esta lei en1;rará em vigor na data de sua publica

ção, revogaclas as d isposições em contrário. 

Prefeitura Munü:ipal de Assis, em 6 de dezembro de 1968.-

- fls. 2 segu.e -



Prefeitura t.-M unicipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 2 - :Lei nº 1 481, de 6.12. 68 

----------------------·--·------------------------------ -------

Oliveiro�rto de C..,stro 
Prefeito Municipal 

Publicado no DeJ?élrtamento de Administração da 

Prefeitura Municipal do A:ssis, em 6 de dezeJJlbro de 1968.-


